
RESOLUÇÃO N’ 685 - DE DE OUTUBRO DE 1980

EMENTA:- Autoriza afastamento do país.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÂ, no uso 

das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, 

e em cumprimento a decisão do Egréí^io Conselho Superior de Ensi^ 

no e Pesquisa, em sessão realizada no dia 1’ de outubro de 1980, 

promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O  :

SERVIÇO POBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÂ

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

Art. 1’

Art. 2’

Fica autorizado afastamento do professor CARLOS 

ALBERTO FERREIRA LH4A, lotado no Núcleo de Altos 

Estudos Amazônicos, no período de 25 de setembro 

a 10 de novembro de 1980, a fim de defender sua 

tese de doutoramento em "Política e Programação 

do Desenvolvimento com especialização em Rela 

ções Econômicas Internacionais"; tudo de acordo 

com as especificações constantes do Processo n’ 

13.037/80.

Revogam-se as disposições em contrario.

Reitoria da Universidade Federal do Para, em 

de outubro de 1980.

1’

AíÍAZÒNAS BARRETTO 

t o r ^ ^

Presidente 

Conéelho Superior de Ensino e Pesquisa
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